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TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 01/2017, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL,  CONSULTORIA  E  PRO DUÇÃO DE  CONTEÚDO,
QUE ENTRE SI  CELEBRAM A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO DO  CO NSELHO NACIONAL  DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA MATOS E RANGEL LTDA- ME.  (Preg ão Eletrônico CNJ N. 58/2016 –
Processo SEI/CNJ n. 11168/2016).

A UNIÃO , por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9,
Bloco  D,  Asa  Norte,  em  Brasília  -  Distrito  Federal,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.  07.421.906/0001-29,  doravante  denominado
CONTRATANTE , neste ato representado pela Diretora-Geral, Julhiana Miranda Melloh Almeida, Identidade n. 1.797.149 SSP/DF e
CPF n. 867.742.981-68, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 43, de 9 de junho de 2017, e pelo art. 3º, inciso XI, alínea “al”,
da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa MATOS E RANGEL LTDA - ME. , com sede na Rua Piauí, Quadra 07, Lote 16,
Vila  Vicentina,  Planaltina/DF, CEP 73320-140,  telefone (61) 3049-3650,  inscrita  no CNPJ sob o n.  38.055.117/0001-45,  doravante
denominada CONTRATADA , neste ato representada por seu Sócio-Gerente, Vicente Rangel Peitudo, RG n. 589.983 SSP/DF e CPF n.
220.695.931-34,  celebram  o  presente  Termo  Aditivo  com  fundamento  na  Lei  n.  8.666/93,  observando-se  o  contido  no  Processo
Administrativo CNJ/SEI n. 11168/2016 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Constitui objeto do presente termo aditivo:

a) a repactuação dos seguintes itens afetos à categoria de Jornalistas:

a.1) Auxílio Alimentação, majorado para R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), pelo advento da Convenção Coletiva de Trabalho
SINTERJ/DF 2016/2018, com efeitos financeiros retroativos a 1º de março de 2017;

a.2) Salário Base, no percentual de 4,57%, pelo advento da Convenção Coletiva de Trabalho SINTERJ/DF 2017/2018, com efeitos
financeiros retroativos a 1º de abril de 2017;

a.3) Auxílio Alimentação, majorado para R$ 293,00 (duzentos e noventa e três reais), pelo advento da Convenção Coletiva de
Trabalho SINTERJ/DF 2017/2018, com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2018; e

a.4) Auxílio Creche, majorado para R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), pelo advento da Convenção Coletiva de Trabalho
SINTERJ/DF 2017/2018, com efeitos financeiros retroativos a 1º de abril de 2017.

b) a repactuação dos seguintes itens afetos à categoria de Publicitários:

b.1) Salário Base,  no percentual  de 5%, pelo advento da Convenção Coletiva de Trabalho SINDPUB 2017/2018,  com efeitos
financeiros retroativos a 1º de abril de 2017; e

b.2) Auxílio Alimentação, majorado para R$ 28,62 (vinte e oito reais e sessenta e dois centavos), pelo advento da Convenção
Coletiva de Trabalho SINDPUB 2017/2018, com efeitos financeiros retroativos a 1º de abril de 2017.

c) Prorrogação da vigência do contrato em epígrafe.

DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA  – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar do dia 1º de fevereiro de 2018.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA –  O valor estimado do contrato para cobrir as despesas relativas à repactuação de preços passa a ser de:

a) R$ 291.181,50 (duzentos e noventa e um mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta centavos), mensal, e de R$ 3.494.178,08 (três
milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e setenta e oito reais e oito centavos), anual, na forma do Anexo A;

b) R$ 303.823,50 (trezentos e três mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), mensal, e de R$ 3.645.882,00 (três milhões,
seiscentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e dois reais), anual, na forma dos Anexos B e C; e

c) R$ 304.064,57 (trezentos e quatro mil, sessenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), mensal, e de R$ 3.648.774,87 (três milhões,
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seiscentos e quarenta e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), anual, na forma dos Anexos D.

DA DESPESA

CLÁUSULA QUARTA –  A despesa com este termo aditivo correrá à conta da Nota de Empenho n. 2017NE000122, de 31/01/2017,
devidamente apropriada na Natureza de Despesa 3.3.90.37, vinculada à atividade 2549 – Comunicação e Divulgação Institucional, da
vigente Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua assinatura, ressalvados os efeitos financeiros retroativos
constantes da Cláusula Primeira.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA –  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006.

Pelo CONTRATANTE

Julhiana Miranda Melloh Almeida

Diretora-Geral

Pela CONTRATADA

Vicente Rangel Peitudo

Sócio-Gerente
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Documento assinado eletronicamente por Vicente Rangel Peitudo, Usuário Externo, em 12/12/2017, às 17:44, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por JULHIANA MIRANDA MELLOH ALMEIDA , DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL , em 12/12/2017, às 18:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0386073 e o código CRC
9C60CB74.

11168/2016 0386073v11

SEI/CNJ - 0386073 - Termo Aditivo http://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

19 de 19 13/12/2017 12:30


